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INDICAÇÃO  Nº  2344,  DE  2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Governador, para que a ARTESP – Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo, inclua a cidade de Mairinque na fase de audiências públicas que for realizar em decorrência da duplicação da Rodovia Raposo Tavares – SP 270.

JUSTIFICATIVA

Existe na Rodovia Raposo Tavares, entre os quilômetros 46 (sentido interior) e 79 (sentido capital), na altura da cidade de Mairinque, uma praça de pedágio desde 1997.

Entretanto, tem-se registrado pelos moradores da região, inúmeros acidentes e congestionamentos diários, trazendo grandes transtornos aos moradores locais e a todos os usuários da Rodovia que já pagam altos valores de pedágios para fazer seus deslocamentos. 

Justifica-se a presente Indicação pelo interesse da população de Mairinque em participar, ativamente, de toda fase do processo de duplicação da rodovia, incluindo, portanto, as audiências públicas que serão realizadas. 

Sala das Sessões em, 03/07/2013.

   a)   Gerson Bittencourt
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